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              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados às festividades da Semana Sócio Cultural Cristã, da Cidade de TAUBATÉ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Taubaté é um município do Estado de São Paulo, Brasil, sede da 2ª sub-região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, localizada a 130 km da capital do estado, de São Paulo



A população de Taubaté, calculada segundo estimativa do IBGE em 2014, era de 299 423 habitantes [4] , ocupando a décima posição dentre os municípios mais populosos do interior de São Paulo e sendo o 23º mais populoso município do Estado.




É o segundo maior polo industrial e comercial de sua mesorregião, abrigando empresas como Volkswagen, Ford, LG, Alstom, Usiminas, Cameron, Embraer, (Centro de distribuição e o Centro de Serviços Integrados - CSI), entre outras. O município também abriga o Comando de Aviação do Exército.




No entanto, em que pesem todos os esforços da Prefeitura Municipal local, o orçamento não basta para todas suas realizações e metas, necessitando de aportes dos governos estadual e federal para complementação de seus objetivos.





A verba pleiteada destina-se às festividades da Semana Socio Cultural Cristã, a realizar-se na segunda quinzena do mês de setembro de cada ano, nos termos do que dispõe a lei municipal 4775, de 12 de julho de 2013.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessário ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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